
PORTARIA Nº 603/2023.                                 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

CONCEDE GRATIFIÇÃO PARA EXERCER 
ATIVIDADES DE SECRETÁRIO DA JUNTA 
DE SERVIÇOS MILITAR.

MARCIANO RAVANELLO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER

Ao Servidor MARCOS EICHNER, Função Gratificada – para exercer 

atividades de secretário da junta de serviços militar, fazendo jus a gratificação 

mensal, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.382/2023, com efeitos 

retroativos a contar do dia 04 de setembro de 2023.                                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

19 de setembro de 2023.

                MARCIANO RAVANELLO
                        Prefeito Municipal        

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
          EM 19.09.2023

ALTEMAR RECH
Secretário Municipal da Administração,

Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo.
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